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    Ao meu querido pai (in memoriam), que me ensinou o amor pelo conhecimento.


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    A autocomposição tem sido um meio importante de resolução de conflitos, pelo qual, sem a necessidade de julgamento por um terceiro imparcial (Estado-juiz), as partes pacificamente resolvem suas contendas, contribuindo, assim, para o desafogamento do Poder Judiciário brasileiro.




    Com o advento da Resolução 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, da Lei de Mediação (Lei 13.140/2015) e do Código de Processo Civil de 2015, adotou-se progressivamente no Brasil um modelo que estimula a cooperação entre as partes envolvidas em conflitos de interesses, incentivando métodos para sua solução consensual. A possibilidade de utilização da autocomposição em demandas tributárias, envolvendo Fisco e contribuinte/responsável tributário, ganhou força, levando diversos entes da federação a instituir leis regulamentando a transação tributária, instituto previsto pelo Código Tributário Nacional desde 1966 e até então pouco utilizado.




    Este trabalho trata sobre a autocomposição tributária em quatro tópicos: a arrecadação tributária como fonte das receitas públicas; a atuação do Fisco na cobrança de tributos e a transação como forma de extinção do crédito tributário; a autocomposição nos litígios tributários e a transação prevista na Lei 13.988/2020; e a discussão sobre a indisponibilidade do interesse público nas transações envolvendo relações jurídicas tributárias.




    Sobre a arrecadação tributária como fonte das receitas públicas é abordada a importância dos tributos para o Poder Público brasileiro que, após a Constituição de 1988, assumiu importantes compromissos sociais que necessitam ser concretizados para a efetiva redução da desigualdade social historicamente presente no país. Também é abordado o modelo ideal de sistema tributário, o impacto econômico dos tributos na vida das pessoas e os meios necessários para uma arrecadação tributária mais eficiente e justa. Desenvolve-se também a noção conceitual de tributos, a definição de suas espécies e os elementos que compõem a relação jurídica tributária, além de estabelecer a ideia de formalização da dívida tributária, conceituando e determinando as modalidades de lançamento




    Em seguida, é tratada a atuação do Fisco na cobrança de tributos, trazendo algumas considerações sobre a inadimplência tributária e os métodos coercitivos pré-executórios dispostos em prol da Fazenda Pública, a forma como Fisco atua na cobrança judicial dos tributos.




    Sobre a autocomposição nos litígios tributários e o instrumento da transação tributária, neste ponto é abordado sobre os meios autocompositivos de solução de conflitos presentes em nosso ordenamento jurídico. Também são tratadas das modernas técnicas de negociação e outros estudos científicos atuais que podem colaborar nos processos autocompositivos. Foi analisada a Lei 13.988/2020 (Lei de Transação Federal), mencionando os princípios adotados por esta, as modalidades de transação estabelecidas e os primeiros resultados advindos com a regulamentação do instituto.




    Por fim, em relação à discussão sobre a indisponibilidade do interesse público nas transações envolvendo relações jurídico-tributárias, aborda-se a atual discussão sobre o significado e extensão do princípio da indisponibilidade do interesse público. Também é tratada da teoria dos sistemas da Niklas Luhmann e como o acoplamento estrutural entre economia e Direito pode colaborar nas transações envolvendo tributos. Discorre-se, então, sobre interesse público primário e secundário e como esses conceitos se relacionam com a possibilidade de autocomposição pelo Poder Público. Aprofundou-se, do mesmo modo, o conceito de transação tributária previsto no Código Tributário Nacional, a funcionalidade do instituto e as discussões acadêmicas sobre o tema.


  




  

    2 A ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA COMO FONTE DAS RECEITAS PÚBLICAS E A ATUAÇÃO DO FISCO NA COBRANÇA DE TRIBUTOS




    Em razão dos objetivos assumidos pelo Estado em sua Constituição, em escala de maior ou menor grau de compromissos acolhidos, há necessidade da disposição de meios que proporcionem o atendimento a essas finalidades. Os recursos financeiros disponíveis ao poder estatal podem ser provenientes de duas fontes: ou são frutos do próprio patrimônio estatal ou de alguma atividade econômica por este exercida (as chamadas receitas originárias) ou são advindas de obrigações legais impostas aos indivíduos que repercutem (derivam) em parcela de seu patrimônio (por isso, são consideradas despesas derivadas), assim considerados os chamados tributos.




    O Estado brasileiro acata na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), uma série de compromissos com a sociedade que dependem, como nunca antes, de vultosos recursos financeiros. Em um país historicamente desigual, o desafio de “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” previsto no art. 3º, III, da Constituição Federal (BRASIL, 1988a) mostra-se, conforme as circunstâncias políticas, sociais e econômicas vivenciadas a cada momento histórico, mais ou menos utópico ou factível. A tributação tem papel fundamental na concretização desses objetivos, como sustenta Difini e Jobim (2019, p. 284).




    A Constituição brasileira preconiza que o Estado deve ter um papel ativo na erradicação da pobreza e na eliminação das desigualdades. Trata-se de papel central do Estado reverter a inaceitável desigualdade que se dá na origem, onde brasileiros têm acesso ao ensino de qualidade, ao passo que outros são condenados, desde o início, a uma trajetória com um handicap, isso é, uma defasagem enorme na sua formação, para citarmos apenas o exemplo da educação. Para que exista uma igualdade de oportunidades entre brasileiros, dentre outras necessidades prementes, como satisfação de condições mínimas de existência (alimentação, habitação, locomoção, dentre outros recursos básicos), são necessárias medidas de distribuição de renda, implementadas através da arrecadação de tributos dos mais ricos, e drenadas aos mais pobres por meio de programas governamentais, que assegurem uma igualdade de oportunidades de partida além de possibilidades de custeio das necessidades mais básicas.




    A concretização de direitos fundamentais resulta em custos, cujo financiamento depende de uma atuação estatal inerente à captação de recursos financeiros, como salientam Mendes e Branco no sentido de que




    a construção do Estado Democrático de Direito, anunciado pelo art. 1º, passa por custos e estratégias que vão além da declaração de direitos. Não há Estado Social sem que haja também Estado fiscal, são como duas faces da mesma moeda. Se todos os direitos fundamentais têm, em alguma medida, uma dimensão positiva, todos implicam custos. Conforme salientam Holmes e Sunstein, nenhum direito é apenas o direito de ser deixado só pelo poder público. Todos os direitos reivindicam uma postura positiva do governo. Logo, levar direitos a sério exige que seus custos também sejam levados a sério. (MENDES; BRANCO, p. 1487)




    A principal fonte de recursos do Estado, como já observado, advém da tributação. As boas práticas administrativas, consolidando o ideal de prudência na gestão pública, estabelecem que o nível dos custos estatais deve ser suportável ao patamar dos recursos financeiros captados por suas fontes (destacadamente os tributos), garantindo-se, desta forma, o equilíbrio fiscal e a sustentabilidade do endividamento público (art. 165, § 2º da Constituição Federal). É revelado, assim, o interesse público sobre o tributo, como instrumento necessário para a efetivação de direitos fundamentais e, ainda, como fator fundamental ao equilíbrio financeiro do Estado.




    Ocorre que o interesse público sobre o fenômeno tributário é multidimensional. Não envolve apenas a arrecadação do Poder Público, mas também, o impacto econômico da tributação em relação às atividades dos particulares, a repercussão desse impacto na macroeconomia, além da eficácia e transparência na aplicação dos recursos. Assim, faz-se necessária a avaliação de diversas variáveis para determinar qual o grau de efetividade da atividade tributacional para o cumprimento dos objetivos fundamentais do país delineados na Carta da República.




    Na ordem jurídica é estabelecida uma série de restrições à cobrança de tributos pelo poder estatal. Para garantir efetividade, sobretudo, ao princípio da dignidade da pessoa humana, a Constituição Federal impõe que os entes da federação devam obedecer limitações ao poder de tributar, destacadamente, os princípios constitucionais tributários e as imunidades: são tais limitações que garantem o equilíbrio nas relações Fisco-Contribuinte. Do mesmo modo, este equilíbrio fomenta a geração de riqueza na sociedade. Timm (2014, p. 260) colabora nesse sentido, observando a importância das limitações ao poder de tributar em seu aspecto econômico:




    O que se deseja, do ponto de vista de eficiência econômica, é a limitação da tributação em um ponto que não seja inviabilizador da atividade privada, única geradora de riqueza para a sociedade. Daí a importância do direito tributário, principalmente das limitações ao poder de tributar.




    O equilíbrio nas relações Fisco-contribuinte e a garantia de direitos fundamentais, como, v.g., a propriedade, impõe, por certo, que a tributação não pode ser excessivamente onerosa a ponto de ferir os direitos elementares ao contribuinte, em especial, a dignidade da pessoa humana. Nesse espectro, o princípio da vedação ao tributo confiscatório (art. 150, II, CRFB/88) garante que os entes da federação brasileira não efetivem imposições tributárias desarrazoadas. Costa (2018, p. 78) define confisco como a “absorção total ou substancial da propriedade privada, pelo Poder Público, sem a correspondente indenização”, entendendo que será confiscatório o tributo “quando exceder a capacidade contributiva relativa ou subjetiva visada” (COSTA, 2018, p. 78), revelando, pois, um instituto principiológico com ampla abertura, determinado conforme as peculiaridades de cada caso concreto.




    Quando se tributa além da capacidade econômica do contribuinte, o direito de propriedade é agredido, bem como, consequentemente, a dignidade da pessoa humana. Do ponto de vista econômico, o desequilíbrio pelo excesso de tributação conduz ao desestímulo à atividade produtiva. Ocorre que a redução da atividade econômica pode ter como resultado a diminuição de arrecadação tributária, pois ainda que as alíquotas sejam mais elevadas, tributa-se mais do menos. Sustenta Smith (1996, p. 333), em sua magnum opus que: “impostos altos, às vezes pelo fato de reduzirem o consumo das mercadorias taxadas, às vezes por estimularem o contrabando, frequentemente trazem para o Governo uma receita inferior àquela que se poderia obter com impostos mais baixos”.




    Em 1974, o economista americano e conselheiro econômico do Governo de Ronald Reagan (EUA, 1981-1989), Arthur Laffer, ilustrou uma proposição gráfica que seria utilizada como referência a esta ideia.




    Título do gráfico: The Laffer Curve
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    Fonte: Laffer, 2004




    Por esse modelo, alcunhado como ‘Curva de Laffer’, eventual aumento nas alíquotas dos tributos não implicaria, necessariamente, no aumento de receita tributária. Do mesmo modo, a diminuição de alíquotas nem sempre resultaria em diminuição na arrecadação de tributos, podendo, inclusive, ocorrer o oposto. Isso acontece porque uma variável importante deve ser considerada, qual seja, o estímulo e desestímulo sobre as atividades econômicas conforme o nível da carga tributária sobre as quais lhes são impingidas.




    Pela proposição de Laffer, haveria um ponto de equilíbrio: quanto maior a alíquota até o ponto de equilíbrio, melhor a arrecadação; entretanto, quanto maior a alíquota de tal modo a exceder ao ponto de equilíbrio, o contrário ocorre, pois nesse caso, menor é a arrecadação. Segundo Lima e Resende (2019, p. 246), “depois de alcançar um ponto máximo de arrecadação, a curva sofre uma inflexão, e a relação passa a ser inversa. Se o governo tenta elevar ainda mais essa carga tributária já muito alta, ele começa a perder arrecadação, em vez de aumentar sua receita”. A explicação para isso é que o peso da carga tributária acima do ponto de equilíbrio desestimula a atividade econômica, de tal maneira que, tributando-se mais, de um movimento econômico reduzido, poderia o resultado implicar em uma arrecadação inferior ao que tributar menos de uma dinâmica econômica mais pujante.




    Diversos economistas pelo mundo têm se debruçado tentando identificar qual percentual seria o correspondente ao ponto de equilíbrio. Nunes (2006, p. 5), menciona que a Curva de Laffer foi “alvo de grande controvérsia, que não se prende fundamentalmente com o conceito subjacente, mas com a questão do posicionamento de cada economia na curva”. A dificuldade em encontrar o ponto de equilíbrio torna-se ainda mais complexa considerando que sua mensuração deve ocorrer de forma dinâmica, e não estática, tendo em vista a agitada transformação no comércio internacional cada vez mais competitivo em uma economia globalizada, como evidencia Araujo (2016, p. 221):




    Toda essa dinâmica do mercado, contraposta à lentidão típica de ações estatais, torna a curva de Laffer extremamente variável, dificultando a previsão de sua configuração futura. Entretanto, dois fenômenos recentes têm sido responsáveis pela contínua regressão da curva de Laffer à esquerda (redução da carga tributária ótima): globalização e desenvolvimento tecnológico.




    Assim, a determinação do ponto de equilíbrio, considerando as condições próprias de cada estrutura econômica, são fundamentais para o desenvolvimento de políticas tributárias eficientes, voltadas a angariar recursos suficientes para atender as despesas do poder público e, ao mesmo tempo, estimular ao máximo a atividade produtiva, com o mínimo de carga tributária.




    Oliveira Junior (2001, p. 226), nessa linha, entende que




    a atividade de tributação deve se nortear por uma política tributária que procure minimizar o efeito do peso morto dos impostos, visto que, desta forma, a tributação dar-se-á da maneira mais eficiente possível com menores efeitos para o funcionamento do mercado. Para cumprir este intento, faz-se necessário que a administração tributária vise ao alcance de uma tributação ótima em que uma menor carga tributária gere o mesmo ou um maior nível arrecadatório de uma tributação mais alta, contribuindo, desta maneira, para diminuição da informalidade, para um decréscimo da sonegação fiscal e para uma otimização da máquina fazendária.




    É importante considerar, contudo, que a política tributária pode ser otimizada se o sistema tributário estiver estruturado de forma que os contribuintes que possuam maior capacidade econômica possam suportar maior carga tributária. Em razão disso, o princípio da capacidade contributiva (art. 145, §1º, CRFB/88) é um dos nortes fundamentais do sistema tributário nacional, consagrando o princípio da isonomia tributária em seu aspecto material (art. 150, II, CRFB/88).




    Levando-se em consideração que a maior parte da arrecadação tributária no Brasil é proveniente da tributação sobre o consumo (que, em geral, não faz diferenciação da capacidade econômica do adquirente de bens e serviços), torna-se necessário que o preceito constitucional da capacidade contributiva ganhe maior efetividade com reformas no sistema tributário, a fim de reverter a alta regressividade da matriz tributária brasileira. Seguindo essa linha de ideias, Gassen, D’Araújo e Paulino (2013, p. 230), tecem uma contundente crítica ao sistema tributário brasileiro que onera demasiadamente o consumo, em contraste com a tributação sobre a renda (que pela progressividade de alíquotas, atende melhor a capacidade contributiva):




    Essa realidade fere, assim, um pressuposto lógico e óbvio seguido pela grande maioria dos países desenvolvidos: onerar conforme a capacidade econômica de cada um. Com isso, nega-se à grande parte de nossa população o mínimo existencial que garanta seus meios de subsistência, comprometendo a existência digna desses cidadãos




    No mesmo sentido, reforçando como a regressividade sistêmica é reveladora da insustentabilidade fiscal e econômica no Brasil, pondera Tomkowski (2017, p. 79)




    O sistema tributário brasileiro é extremamente regressivo, punindo os menos abastados, não respeitando a capacidade contributiva e diversos outros princípios constitucionais. Ele retrata o grau de insustentabilidade fiscal e econômica presente, no qual, por influência do viés da miopia temporal, não há análise de impactos a médio e longo prazo na elaboração das políticas públicas e, muito menos, estudos buscando tornar a legislação mais concisa e com maior observância.




    Guiando-se por essa direção, é possível concluir que o ponto de equilíbrio da Curva de Laffer deve ser vislumbrado, orientando-se conforme a capacidade econômica do contribuinte, sempre que seja possível tal aferição (justamente a ideia constante do art. 145, §1º, da Carta da República). Em tributos sobre o consumo, que possuem menor ou quase nula aplicação do princípio da capacidade contributiva, fatores como concorrência dos produtos nacionais no mercado internacional e a aplicação do princípio da seletividade influenciam na política tributária relacionada ao fornecimento de bens e serviços.




    Na tributação sobre a renda, que guarda uma relação mais próxima com o princípio da capacidade contributiva, em razão da pessoalidade do tributo, a lógica sobre o ponto de equilíbrio e os fatores que influenciam sua identificação, diferenciam-se sobremaneira em relação aos tributos sobre o consumo, de forma que, sobre cada faixa de rendimento, existe um ponto de equilíbrio apropriado, sendo relevante, pois, a influência de fatores como, v.g., o tipo de despesa realizada pelo contribuinte, já que algumas podem ser deduzidas da base de cálculo do tributo (como gastos com saúde e educação).




    Relacionando a aplicação do ponto de equilíbrio da curva de Laffer ao interesse público envolvido no financiamento da máquina estatal, verifica-se uma aproximação entre economia e Direito, já que o estudo da ciência econômica é capaz de propiciar soluções tendentes a atender institutos de natureza eminentemente jurídica, como a noção de interesse público. Revela-se, consequentemente, o fenômeno do acoplamento estrutural nos moldes da base luhmaniana.




    Barroso (2020, p. 86), sobre interesse público, assim dispõe:




    O debate contemporâneo acerca da noção de interesse público impõe reavivar uma distinção fundamental e pouco explorada, que o divide em primário e secundário. O interesse público primário é a razão de ser do Estado e sintetiza-se nos fins que cabe a ele promover: justiça, segurança e bem-estar social. Estes são os interesses de toda a sociedade. O interesse público secundário é o da pessoa jurídica de direito público que seja parte em determinada relação jurídica – quer se trate da União, quer se trate do Estado-membro, do Município ou das suas autarquias. Em ampla medida, pode ser identificado como o interesse do erário, que é o de maximizar a arrecadação e minimizar as despesas.




    As ciências econômicas podem colaborar, tanto no sentido de procurar atender o interesse público primário, definindo uma carga tributária que garanta justiça fiscal, proporcionalidade e segurança jurídica, bem como, propiciar a entrada de receitas suficientes para atender despesas públicas que proporcionem bem-estar social. E, como demonstrado, atende também o interesse público secundário, no sentido de poder oferecer a maximização da arrecadação pública por meio da identificação do ponto de equilíbrio da Curva de Laffer.




    Importante notar, ainda, outros fatores que podem influenciar na identificação do ponto de equilíbrio e que, consequentemente, têm o potencial de interferir no que melhor atende ao interesse público. Exemplo disso, são os custos envolvidos para o adimplemento das obrigações tributárias. Uma legislação tributária complexa, que faz com que o contribuinte dependa de profissionais altamente capacitados para sua interpretação, além de uma série de obrigações acessórias que demandam, muitas vezes, do auxílio de colaboradores da área contábil, constituem um custo adicional ao pagamento do tributo. Tais custos também devem ser considerados para a identificação do ponto de equilíbrio, já que podem, dependendo de sua graduação, resultar em maior incentivo ou desincentivo ao desenvolvimento de determinada atividade econômica. Nesse contexto, Batista Junior (2000, p. 52), colabora denunciando a realidade brasileira:




    No Brasil, o contribuinte está sujeito a uma quantidade às vezes excessiva de exigências de controle fiscal, as chamadas obrigações acessórias (informações solicitadas pelo fisco, formulários a preencher, exigências de documentação, etc.). Algumas dessas exigências vão perdendo sentido ao longo do tempo, mas são mantidas por inércia. Especialmente para as pequenas empresas, o custo decorrente do cumprimento dessas obrigações acessórias pode ser significativo. Uma racionalização e atualização dessas exigências reduziria os custos do contribuinte e da administração.




    Outro fator importante é o risco de inadimplência no cumprimento das obrigações tributárias. Para o estabelecimento de políticas tributárias, o poder público tem como umas das metas fundamentais garantir que a arrecadação seja suficiente para o atendimento das despesas estatais, sob pena de implicar em crescimento da dívida pública. Os riscos de inadimplência possuem um custo que deve ser considerado pelo poder público para o estabelecimento de suas políticas tributárias, sendo a carga da inadimplência normalmente redistribuída aos contribuintes regularmente adimplentes (afinal, alguém precisa pagar essa conta), que deve, consequentemente, influenciar no ponto de equilíbrio da Curva de Laffer (na aferição da capacidade contributiva – considerada de maneira sistêmica – o custo da inadimplência deve ser agregado na mensuração da carga tributária adequada). Sobre a inadimplência, destacam-se as observações de Carneiro (2020, p. 17), ainda quando trata especificamente sobre evasão fiscal:




    Do mesmo modo, os demais contribuintes sofrem danos decorrentes de posturas anticooperativas adotadas por outros contribuintes. Como esclarece Sampaio Dória, a evasão “corrói o princípio da igualdade tributária” e “frustra a distribuição dos encargos fiscais segundo a capacidade contributiva dos indivíduos”. Além de macular a igualdade e a capacidade contributiva, práticas de evasão fiscal podem (i) levar o Estado a compensar receitas perdidas com a majoração da carga tributária, intensificando o ônus suportado pelos contribuintes regulares, e (ii) gerar um ambiente de deslealdade concorrencial.




    Para que seja reduzido o valor dessa compensação suportada pelos contribuintes regulares, faz-se necessário aperfeiçoar os mecanismos que conduzem a uma redução da inadimplência tributária, tal como o desenvolvimento de melhorias nos instrumentos de fiscalização e a adoção de meios eficientes de solução de litígios tributários. Destaca-se, nesse sentido, a importância da transação tributária (art. 156, III e art. 171, CTN), como método de resolução consensual de conflitos (art. 3º, §2º e §3º, CPC), que pode contribuir para o aumento da arrecadação, pois favorece o adimplemento de obrigações tributárias que probabilisticamente não seriam pagas, colaborando com a otimização da carga tributária (pela diminuição da redistribuição do ônus da inadimplência) e, consequentemente, atender melhor o interesse público.




    2.1 O tributo como objeto de uma relação jurídica




    A palavra tributo possui uma variedade de significações. Do ponto de vista jurídico, Carvalho (2005) revela existência de, ao menos, seis acepções: tributo como quantia em dinheiro; tributo como prestação do sujeito passivo; tributo como direito subjetivo do sujeito ativo; tributo como relação jurídica; tributo como norma jurídica; e, por fim, tributo como norma, fato e relação jurídica.




    Tributo é definido pelo art. 3º do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172/66) como sendo “toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.” (BRASIL, 1966). Constata-se, pelo conceito legal, que tributo nada mais é do que o objeto de uma relação jurídica estabelecida entre o sujeito ativo (Fisco) e o sujeito passivo (contribuinte ou responsável). Tributo, como prestação pecuniária, envolve o “comportamento que tem por objeto a entrega de dinheiro aos cofres públicos” (ATALIBA, 2008, p. 41). Extrai-se, ainda, que tributo advém sempre de acontecimentos lícitos, cuja a previsão deve ser estabelecida em lei formal. Sua cobrança ocorre mediante um ato administrativo, denominado como lançamento tributário.




    Considera-se consagrada pela doutrina a ideia de que o Supremo Tribunal Federal adotou em sua jurisprudência a teoria pentapartite de repartição das espécies tributárias, quais sejam: os impostos, as taxas, as contribuições de melhoria, os empréstimos compulsórios e as contribuições especiais. Os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria têm sua natureza jurídica vinculada ao fato gerador da obrigação tributária, seguindo, portanto, a diretriz estabelecida pelo art. 4º do CTN.




    Os impostos têm por característica a não vinculação de seu fato gerador a uma atividade estatal específica (art. 16 do CTN). Apesar da definição legal ser tecnicamente incompleta, Paulsen (2021, p. 26) colabora ao definir que, “os impostos são tributos que incidem necessariamente sobre revelações de riqueza do contribuinte”. É por esse motivo que Amaro (2021, n.p), ao tratar sobre imposto, afirma que sobre esta espécie tributária “o legislador deve escolher determinadas situações materiais (por exemplo, aquisição de renda) evidenciadoras de capacidade contributiva, tipificando-as como fatos geradores da obrigação tributária”.




    As taxas, por sua vez, têm seu fato gerador relacionado ao exercício do poder de polícia da administração pública ou sobre serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição (art. 145, II, CRFB/88). Poder de polícia consiste em uma atividade do poder público, no sentido de restringir e condicionar a liberdade e a propriedade em favor do interesse da coletividade (CARVALHO FILHO, 2021), de forma que “a taxa de polícia é cobrada em razão da atividade do Estado, que verifica o cumprimento das exigências legais pertinentes e concede a licença, a autorização, o alvará etc.” (AMARO, 2021, n.p). Já as taxas sobre serviço público específico e divisível, são aquelas que envolvem uma contraprestação individualizada ao contribuinte de um serviço destacado ou especializado de outras tarefas realizadas pelo Estado (AMARO, 2021). Importa, ainda, destacar que não podem as taxas possuírem a mesma base de cálculo dos impostos, por força do §2º do art. 145 da Constituição Federal.




    As contribuições de melhoria (art. 45, III, CRFB/88) levam em consideração a realização de obra pública que, uma vez concluída, implique em valorização dos imóveis circunvizinhos (CARVALHO, 2005). Embora a valorização do imóvel não seja requisito constitucional, o Código Tribunal Nacional traz tal previsão, definindo, pois, o alcance da previsão constitucional da contribuição de melhoria (SCHOUERI, 2021), sendo entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal a incidência da contribuição de melhoria sobre o quantum da valorização imobiliária (RE 982.415 AgR e AI 694.836 AgR).




    Diferentemente do que ocorre em relação aos impostos, taxas e contribuições de melhoria, o art. 4º do CTN não tem aplicação em relação aos empréstimos compulsórios e contribuições especiais, já que o fato gerador destes não revela suas respectivas naturezas jurídicas, sendo considerados como tributos finalísticos.




    Os empréstimos compulsórios podem ser instituídos pela União, através de lei complementar, para atender despesas extraordinárias decorrentes de calamidade pública, guerra externa ou sua iminência, ou ainda, no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional (art. 148, CRFB/88). Já as contribuições especiais (art. 149 e 195, CRFB/88), ou simplesmente contribuições, envolvem o custeio de ações voltadas a finalidades específicas referentes a determinados grupos de contribuintes, não dimensionadas por critérios comutativos, mas por critérios distributivos (PAULSEN, 2021) e estão subdivididas em: contribuições sociais; contribuições de intervenção sobre o domínio econômico; contribuições de interesse de categorias profissionais; e, por fim, contribuições para o custeio do serviço de iluminação pública.




    Feitas as considerações sobre o conceito de tributo e suas espécies, convém abordar sobre norma jurídica tributária, fato jurídico tributário e relação jurídica tributária.




    A formação da relação jurídica tributária é consequência da ocorrência de um determinado fato, que se enquadra, pelo fenômeno da subsunção, à previsão geral e abstrata contida na norma jurídica tributária. Vislumbra-se que essa dinâmica não é diferente do que ocorre em outros ramos jurídicos, sendo uma lógica própria da teoria geral do direito, como aponta Carvalho (2012, p. 31):




    Nenhuma diferença há entre a percussão de uma regra jurídica qualquer e a incidência da norma tributária, uma vez que operamos com a premissa da homogeneidade lógica das unidades do sistema, consoante a qual todas as regras teriam idêntica esquematização formal, quer dizer, em todas as unidades do sistema encontraremos a descrição de um fato “F” que, ocorrido no plano da realidade físico-social, fará nascer uma relação jurídica (S’ R S”) entre dois sujeitos de direito, modalizada com um dos operadores deônticos: obrigatório, proibido ou permitido (O, V ou P).




    A norma jurídica, constituindo-se como regra geral e abstrata, possui uma previsão hipotética descritiva (antecedente normativo), segundo a qual, caso seja concretizada no mundo fenomênico, implica na prescrição (consequente normativo) de um vinculum juris (entre sujeito ativo e sujeito passivo). Assim, “se o fato F pertence ao conjunto da hipótese normativa (Hn), então deve ser a consequência também prevista na norma (Rj)” (CARVALHO, 2012, p. 33).




    Ataliba (2008, p. 42) ao revelar a complexidade da estrutura das normas jurídicas, assim discorre:




    Com efeito, a estrutura das normas jurídicas é complexa; não é simples, não se reduz a conter um comando pura e simplesmente. Toda norma jurídica tem hipótese, mandamento e sanção. Verificada a hipótese, o mandamento atua, incide.




    Acontecido o fato previsto na hipótese da lei (hipótese legal), o mandamento, que era virtual, passa a ser atual e se torna atuante, produtivo dos seus efeitos próprios: exigir inexoravelmente (tornar obrigatórios) certos comportamentos, de determinadas pessoas.




    Nos enunciados hipotéticos (antecedente normativo) é possível encontrar três critérios de identificação (propriedades) do fato, que permitem o seu reconhecimento: o critério material, o critério espacial e o critério temporal. O aspecto material envolve o comportamento de pessoas (físicas ou jurídicas), desvinculado das condicionantes espaço-tempo (que são objeto de critérios próprios) representado linguisticamente por um verbo e seu complemento (CARVALHO, 2005). O aspecto temporal indica o momento em que consolidam as circunstâncias temporais para a ocorrência do fato jurídico tributário, enquanto que, o aspecto espacial envolve as condições de local onde o fato jurídico tributário ocorreu (COÊLHO, 2010), se “no âmbito territorial de validade da lei, isto é, na área espacial a que se estende a competência do legislador tributário” (ATALIBA, 2008, p. 104).




    Em relação ao consequente (prescritor da norma), os critérios de identificação do vínculo jurídico são o pessoal (ou subjetivo) e o quantitativo (CARVALHO, 2005). Em relação ao critério pessoal, temos de um lado, o sujeito ativo, que possui o direito subjetivo de exigir do sujeito passivo determinado comportamento e o sujeito passivo que possui o dever jurídico de cumprir com uma determinada prestação.




    Nesse sentido, Soares (2019, p. 99-100)




    Assentado o pressuposto da bilateralidade do fenômeno jurídico, em toda relação de direito haverá um sujeito ativo, titular do direito subjetivo, e um sujeito passivo, obrigado ao cumprimento de um dever jurídico. A bilateralidade essencial do direito implica que toda relação humana se passe entre dois sujeitos, um dos quais estará obrigado à prestação (sujeito passivo) e outro facultado a exigir a prestação, porque titular de um direito subjetivo (sujeito ativo).




    Para Carvalho (2018, p. 249),




    Na regra tributária, ou regra-matriz de incidência, o sujeito ativo é a exceção, pois é determinado na relação jurídica in abstracto: ou o ente federativo que tem a competência legislativa para criar o tributo, que o cobra por meio da sua secretaria da fazenda, ou um terceiro apontado pela lei, no caso da parafiscalidade. O sujeito passivo, por outro lado, não é determinado, constando na regra apenas as conotações que formam a classe daquele sujeito: o prestador de serviço, o comerciante, o industrial, aquele que aufere ganho de capital e assim por diante.




    O sujeito passivo da obrigação de pagar tributo pode ser, segundo o Código Tributário Nacional (art. 121), o contribuinte ou o responsável tributário. O contribuinte é aquele que possui relação pessoal e direta (art. 121, I, CTN) com o fato se subsume à norma de incidência tributária, ou seja, conforme ensina de Coêlho (2010, p. 596-597) é aquele que “realiza, ele próprio, o fato gerador da obrigação”. É o contribuinte “quem pratica, em seu nome, o ato jurídico ou o fato previsto na lei” (BALEEIRO, p. 721). Já o responsável tributário é aquele que tem a obrigação de pagar tributo em razão de uma relação de vínculo indireto com o fato imponível (art. 128). Paulsen (2021, p. 102) esclarece que para ser sujeito passivo indireto (responsável tributário) é imprescindível “que tenha ‘capacidade de colaboração’, ou seja, que esteja em situação tal que enseje a prática de atos que possam facilitar ou assegurar a tributação sem que sejam para si demasiadamente trabalhosos”. Carvalho (2012, p. 224) faz uma observação bastante crítica sobre a divisão entre sujeitos passivos diretos e indiretos, por ser de natureza econômica e não jurídica:




    Todavia, sua elaboração data dos albores do Direito Tributário no Brasil, quando os conceitos dessa Ciência se achavam fortemente impregnados pela negativa influência de categorias estranhas, principalmente de caráter econômico. Daí o cabimento de uma observação crítica decisiva e fulminante: não há, em termos propriamente jurídicos, a divisão dos sujeitos em diretos e indiretos, que repousa em considerações de ordem eminentemente factual, ligadas à pesquisa das discutíveis vantagens que os participantes do evento retiram de sua realização. Interessa, do ângulo jurídico-tributário, apenas quem integra o vínculo obrigacional. O índice de relacionamento econômico da pessoa escolhida pelo legislador, com a ocorrência que faz brotar o liame tributário, é alguma coisa que escapa da cogitação do Direito, alojando-se no campo da indagação da Economia ou da Ciência das Finanças.




    A relação jurídica tributária pode se caracterizar, segundo o Código Tributário Nacional (art. 113), como obrigação tributária principal ou obrigação tributária acessória. A obrigação principal tem por prestação a entrega de dinheiro, pelo sujeito passivo, ao sujeito ativo (art. 113, §1º do CTN). Já a obrigação acessória (art. 113, §2º do CTN) consiste em um dever jurídico do sujeito passivo em fazer ou não fazer algo, que pode ser exigido pelo sujeito ativo, que não seja pagar. Para Caliendo (2020, p. 523), as “chamadas obrigações acessórias são deveres formais ao cumprimento da obrigação tributária, tais como: ‘declare renda’, ‘emita notas fiscais’, ‘apresente livros contábeis’”.




    No critério quantitativo do consequente normativo (que envolve o valor a ser pago e, portanto, relacionado à obrigação principal), “estarão presentes os fatores de composição do valor pecuniário, que há de ser, necessariamente, o objeto da prestação” (CARVALHO, 2012, p. 242-243). A determinação do quantum debeatur, salvo nos casos de tributos classificados como fixos, depende da combinação de duas grandezas: a base de cálculo e a alíquota.




    A base de cálculo (ou base imponível) revela-se como o critério de mensuração, em expressão econômica (aferível numericamente), do aspecto material da hipótese de incidência tributária. Segundo Ataliba (2008, p. 109), “a este atributo a lei designa o papel de base imponível; ou seja: a lei qualifica um ou alguns atributos dimensionáveis do aspecto material da h.i. e lhes confere a função jurídica de base imponível”.




    Em relação à alíquota, Carvalho (2005, p. 342) ensina que, etimologicamente, o vocábulo latino “quer dizer parte, a parcela que se contém no todo um número exato de vezes”. Alíquota é uma proporção, uma fração da base imponível, utilizada para apuração do quantum a pagar. Por ser estabelecida em lei, constitui-se em termo genérico e abstrato, que mediante a “combinação do dado numérico individual e específico (base calculada) com o dado numérico genérico (alíquota) permite a fixação o débito correspondente a cada obrigação” (ATALIBA, 2008, p. 116).




    2.2 A formalização da incidência tributária




    Preliminarmente, convém esclarecer que a norma geral e abstrata que impõe a incidência tributária sobre uma determinada situação, por si só, ainda é insuficiente para disciplinar o dever jurídico de pagar tributo. Faz-se necessária, pois, “uma norma individual e concreta, constituindo em linguagem o evento contemplado na regra-matriz, e instituindo também em linguagem o fato relacional, que deixa atrelados os sujeitos da obrigação” (CARVALHO, 2012, p. 296). Segundo Santi (2010, p. 109),




    O direito regula sua própria criação. A norma para ser válida, i.é, para pertencer ao sistema do direito positivo, requer sua produção por órgão ou pessoa habilitada (competência) para constituição do fato jurídico suficiente para sua produção.
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